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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº 001/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E SERVIÇOS. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: EMPRESAS FL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-65, com 
sede à Calc. Dos Mirtilos, n° 33, Centro Comercial Alphaville, Barueri-SP, neste ato 
representada pelo Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.181.071-89 e portador da cédula de identidade nº 20132298-SSP/MT. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 23.850,00 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº 001/2025 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E/OU MATERIAIS E SERVIÇOS. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-
410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON 
RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADA: EMPRESAS FL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-65, com 
sede à Calc. Dos Mirtilos, n° 33, Centro Comercial Alphaville, Barueri-SP, neste ato 
representada pelo Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 027.181.071-89 e portador da cédula de identidade nº 20132298-SSP/MT. 

PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,26%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.016,01 (um mil, dezesseis reais e um centavo). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2025-PMLS 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS DE 
PAVIMENTAÇÃO E SONDAGENS GEOTÉCNICAS (SPT) EM TRECHOS ESTRATÉGICOS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua16 Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: KOPAS PROJETOS E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ n.º 34.145.662/0001-
71, situada a Rua da Liberdade, n° 760, Sala 03, Irati-PR, Centro, CEP 84.500-049, neste ato 
representada, por seu representante legal Sr. MARCIO PIALA,  residente e domiciliado em 
Irati-PR, inscrito no CPF sob o n.º 034.767.299-07 e portador da cédula de identidade o  n.º 
419.862-7 SSP/SC. 
 
VALOR: R$ 15.400,36 (quinze mil, quatrocentos reais e trinta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVIDOR, COMPUTADORES E 
NOTEBOOKS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE MUNICÍPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 42.923.049/0001-66, com endereço na Rua Salgado Filho, n° 3514, Anexo A, 
Bairro Cancelli, Cascavel-PR, CEP 85.811-100, neste ato representado pela Sra. EDILAINE 
DANIELE DUARTE, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 9.154.596-
9-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 047.960.039-24. 
 
DATA DO CANCELAMENTO: 04 de fevereiro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EDITAL 005/2026 – RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
(SOBRE NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR) 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 001/2026  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

 

 A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo 
Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO o Resultado do Julgamento dos Recursos interpostos contra as 
NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR conforme divulgado no Edital 
004/2025, publicado em 02 de fevereiro de 2026.  

 

Do Resultado do Julgamento dos Recursos Apresentados sobre Nota e 
Classificação Preliminar:  

Após a divulgação da Classificação Preliminar (Edital 004/2026), foi 
estabelecido o período para a interposição de recursos nos dias 03 e 04 de 
fevereiro de 2026. Os recursos apresentados foram devidamente analisados e 
julgados pela Comissão, com o seguinte resultado: 

 
Data do 
recurso 

Nome completo Data de 
Nascimento 

Recurso Situação 

02/02/2026 André Oliveira Vainer 23/09/1986 Provido Validação de três 
especializações 
(30 pontos). 

03/02/2026 Claudia Battistoni 19/06/1987 Provido Validação do 
Curso 
Licenciatura 
plena em outras 
áreas (5 pontos) 
e Formação 
Continuada (20 
pontos). 

 
A alteração na nota preliminar implicará no ajuste da classificação dos 

candidatos, conforme previsto no item 6.4 do Edital de Abertura nº 001/2026, 
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sendo a classificação final divulgada por meio do Edital específico nº 006/2026. 
Ressalta-se que não serão admitidos novos recursos referentes a julgamentos 
ou indeferimentos já analisados, nos termos do item 6.4 do Edital de Abertura 
nº 001/2026. 

 

 

Laranjeiras do Sul, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 
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EDITAL 006/2026 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 001/2026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICA a divulgação do Resultado Final, contendo a classificação final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2026, destinado à contratação temporária de Professor de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira 
Moderna – Inglês, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação do município de 
Laranjeiras do Sul, após o julgamento de todas as etapas de recursos previstas no Edital nº 001/2026.  

Segue, abaixo, a relação da classificação final dos candidatos: 

 

1- CLASSIFICAÇÃO FINAL – ARTE  

Classifi
cação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota final 

1 Juliane Danczuk Padilha 12/01/1982 15 5 30 0 0 20 20 90 

2 Ana Mahia Vanessa 

Jakobowski 

28/11/1994 15 0 30 0 0 20 10 75 

3 Zélia Maria da Silva 04/10/1973 15 5 30 0 0 0 20 70 
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4 Zelia Schimboski Gavlik 08/02/1970 15 5 10 0 0 20 20 70 

5 Adriana Peschisky Pawlak 10/01/1986 15 5 10 0 0 18 6 54 

6 Luciana Scabeni de Mattos 25/03/1979 15 5 30 0 0 0 0 50 

7 Elisiane dos Santos  03/08/1986 15 5 30 0 0 0 0 50 

8 Silmara Helena Bonetti 

Techio  

03/06/1974 15 0 0 0 0 0 20 35 

9 Irene Garcias Da Silva 

Mattjie 
13/09/1979 15 0 0 0 0 20 0 35 

10 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 15 0 0 0 0 20 0 35 

11 Valdineia Frederico 14/06/1995 15 5 10 0 0 0 2 32 

12 JOSÉLI VIOLA 22/01/1979 15 5 10 0 0 0 0 30 

13 Michelen Bechlin 28/11/1990 15 0 10 0 0 0 0 25 

14 Geisilaine Ribeiro de Moura 29/03/1993 15 0 0 0 0 0 0 15 

15 Leandro Nitz 09/08/1993 15 0 0 0 0 0 0 15 

16 Ruth Penteado Malek 12/07/1994 15 0 0 0 0 0 0 15 
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2- CLASSIFICAÇÃO FINAL – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Classifi
cação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota 
final 

1 Daiana Odete Miranda 31/08/1985 15 5 30 0 0 20 20 90 

2 Gabriela Maria Baggio 06/10/1999 15 5 20 0 0 20 8 68 

3 Fabiana de Almeida  09/06/1982 15 0 30 0 0 0 20 65 

4 José Alessandro Baltazar 18/09/1981 15 5 10 0 0 20 12 62 

5 Claudia Battistoni * 19/06/1987 15 5 20 0 0 20 0 60 

6 Nildo Gavlik 11/01/1977 15 0 20 0 0 20 2 57 

7 André Oliveira Vainer * 23/09/1986 15 0 30 0 0 0 0 45 

8 Sandra Maria Zocche 

Schroeder 

16/07/1983 15 0 10 0 0 20 0 45 

9 Rosa Maria Echer 09/10/1969 15 0 10 0 0 0 18 43 

10 Rosineia Sacaz do Rosario 

Neves  

12/11/1994 15 5 20 0 0 0 0 40 

11 Gustavo de Lima 16/09/1996 15 0 10 0 0 0 14 39 

12 Antônio Carlos Nicolau 28/03/2002 15 0 0 0 0 20 0 35 
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13 Eldinis Laborão Bispo de 

Matos  

14/04/1990 15 5 10 0 0 0 0 30 

14 Tatiana Aparecida Moretti 27/10/1997 15 5 10 0 0 0 0 30 

15 Iêda Vieira de Sousa Glock  23/03/1968 15 0 10 0 0 0 0 25 

16 Edemilton Matoso 

Fernandes 

07/03/1988 15 0 0 0 0 0 0 15 

17 Bruna Lange Martins 13/07/2000 15 0 0 0 0 0 0 15 

18 Jonesvan Lucas Gonçalves 16/01/2001 15 0 0 0 0 0 0 15 

(*) Candidato reclassificado após apresentação de recurso, conforme o Edital nº 005/2026 – Resultado do Julgamento das 
Notas e da Classificação Preliminar, nos termos do item 6.4 do Edital de Abertura nº 001/2026. 

 

3- CLASSIFICAÇÃO FINAL – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS) 
Classif
icação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 
outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 
serviço 

Nota 
final 

1 Alessandra Zavelinski de 

Jesus 

17/07/1995 15 5 20 0 0 20 14 74 

2 Keila Cristina Ramos 06/06/1987 15 0 0 0 0 20 20 55 
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Pereira 

3 Thiemy Takashima Tierling 

Lautenschlaeger 

10/09/1999 15 0 0 0 0 10 18 43 

4 Gustavo Oliveira 01/11/2001 15 0 0 0 0 0 2 17 

 
Critérios de Desempate: Conforme o item 6.5 do Edital nº 001/2026 do PSS, em caso de empate na pontuação final, o 
desempate será definido, sucessivamente, pelos seguintes critérios: 

a) Maior pontuação na categoria "Formação Acadêmica" (somente os itens da tabela); 
b) Maior pontuação na categoria "Tempo de Serviço na Área"; 
c) Maior idade. 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Abaixo, segue a relação das inscrições indeferidas, que não participaram da análise de títulos devido ao não cumprimento dos 
critérios de inscrição, após o julgamento de recursos e homologação das inscrições - Edital nº 003/2026: 

N° 
Inscrição 

Inscrição data/hora Nome completo Data de 
Nascimento 

FORMAÇÃO Situação 

3 20/01/2026 11:50:42 Pedro Augusto Winski 11/06/2008 Ensino Médio Técnico Indeferida/ Item 4.2 

11 21/01/2026 14:35:43 Solange Maron Iagas 06/07/1992 Arte Indeferida/ Item 4.2 
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12 21/01/2026 16:06:10 Jorge Alex Pedroso Ruas 31/03/1988 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

13 21/01/2026 16:39:22 Mateus Alves Badotti 06/04/1994 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

15 22/01/2026 12:45:54 Eliane Russen 06/08/1995 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

17 22/01/2026 16:49:50 Sandi Karina Drabetski dos 

Santos 

05/09/1994 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

18 22/01/2026 19:07:02 Kallya Eduarda Carli 21/02/2006 Letras/Inglês Indeferida/ Item 4.2 

21 22/01/2026 23:22:58 Gustavo Henrique dos Santos 12/01/1999 Arte Indeferida/ Item 4.2 

27 24/01/2026 20:51:52 Viviane de Fátima Huf 18/03/1997 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

33 26/01/2026 11:27:51 Luiz Carlos de Oliveira Luz 31/07/1973 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

38 26/01/2026 14:26:28 Gislene Andretti Nickel 28/01/1984 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

42 26/01/2026 18:49:53 Denise Ferreira De Andrade 22/06/2004 Arte Indeferida/ Item 4.2 

47 26/01/2026 22:10:53 Dhenyfer de Oliveira dos 

Santos 

05/09/1996 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

Obs: As inscrições indeferidas não participaram da etapa de análise de títulos devido ao não atendimento aos critérios de 
inscrição do Edital 001/2026. 

 

Laranjeiras do Sul, 05 de fevereiro de 2026. 

‘ 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO================ 

Gestão 2025/2028 
 

7 
 

 

 

JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 029/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, à Servidora Pública Municipal detentora do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B, subordinada ao Regime Jurídico ESTATUTÁRIO, abaixo 
relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, de acordo com o TERMO DE 
AJUSTE DE CEDÊNCIA POR PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 

MATR. NOME PERÍODO SERVIDOR RECEBIDO 
46400-1 Ana Claudia dos Passos  04/02/2026 a 22/12/2026 Graziela de Freitas 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 04 de 
fevereiro de 2026 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 030/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, ao Servidor Público Municipal detentor do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A, subordinado ao Regime Jurídico ESTATUTÁRIO, abaixo 
relacionado, para desempenhar sua função junto ao Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, de acordo com o TERMO DE 
AJUSTE DE CEDÊNCIA POR PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 

MATR. NOME PERÍODO SERVIDOR RECEBIDO 
46744-1 Pedro Claudecir de Souza Leal 04/02/2026 a 22/12/2026 Luiz Fogaça Villalba 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 04 de 
fevereiro de 2026 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 031/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, à Servidora Pública Municipal detentora do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Artes – Nível B, subordinada ao Regime Jurídico ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para 
desempenhar sua função junto ao Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, de acordo com o TERMO DE AJUSTE DE 
CEDÊNCIA POR PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 

MATR. NOME PERÍODO SERVIDOR RECEBIDO 
47538-1 Jessica Caimi 04/02/2026 a 22/12/2026 Eduarda Rafaela Roth Levandoski 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 04 de 
fevereiro de 2026 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 032/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, ao Servidor Público Municipal detentor do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Física – Nível B, subordinado ao Regime Jurídico ESTATUTÁRIO, abaixo relacionado, 
para desempenhar sua função junto ao Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, de acordo com o TERMO DE AJUSTE DE 
CEDÊNCIA POR PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 

MATR. NOME PERÍODO SERVIDOR RECEBIDO 
45357-1 Everton Luiz dos Santos 04/02/2026 a 22/12/2026 Samuel Panato 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 04 de 
fevereiro de 2026 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 033/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e ainda, 
conforme o estabelecido no Artigo 102, § 3º da Lei 
Municipal 030/2004 de 15/07/2004, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora SUELEM 
APARECIDA VERA, Matrícula Funcional de nº 41548-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação I, a contar da data de 
02 de fevereiro de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 35, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. EVILIN 

REGINA LANZANA BONK, portadora da matrícula n° 2178-1, do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Serviços de Organização Escolar, desde o dia 02 de 

fevereiro de 2026. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 02 de fevereiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
DECRETO N.º 36, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Concede licença de interesse particular não 

remunerada. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 103 E 104 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 

E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença de para trato de interesses particulares não 

remunerada por um período de 2 (dois) anos a Servidora Pública Municipal Sra. ANDI 

FLORIZE FARTESKI, ocupante do cargo efetivo de Professor, com início em 05 de 

fevereiro de 2026 e término em 05 de fevereiro de 2028. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de fevereiro de 2026.  

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
DECRETO N.º 37, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Concede licença de interesse particular não 

remunerada. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 103 E 104 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 

E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença de para trato de interesses particulares não 

remunerada por um período de 2 (dois) anos a Servidora Pública Municipal Sra. 

MARIANNE FUNEZ, ocupante do cargo efetivo de Professor, com início em 05 de 

fevereiro de 2026 e término em 05 de fevereiro de 2028. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 05 de fevereiro de 2026.  

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:  
01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:  
a) Nr. Processo 255  
b) Nr. Licitação 1/2026 
c) Modalidade Processo Inexigibilidade  
d) Data de Homologação 05/02/2026  
e) Objeto da Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS, CMEIS E APAE.  
 

Empresa(s) vencedora(s):  
Vencedores do lote 
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Lote 
COOPERATIVA DE AGRICULTORES 
FAMILIARES - COOPERAOQI 
CNPJ 56.880.927/0001-18 
RUA SERINGUEIRA 
Quedas do Iguaçu-PR 
CEP 85460-000 

126.343,00 Cento e vinte e seis mil 
trezentos e quarenta e 

três reais 

001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 
009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 
017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 

025, 026, 028, 029, 030, 031, 032 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
AGRICULTORAS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR - AMAAF 
CNPJ 17.977.087/0001-54 
AV GUARAPUAVA 
Rio Bonito do Iguaçu-PR 
CEP 85340-000 

146.443,00 Cento e quarenta e seis 
mil quatrocentos e 

quarenta e três reais 

001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 
009, 012, 013, 016, 017, 018, 019, 020, 
021, 022, 023, 024, 025, 027, 028, 029, 

030, 031, 032 

 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AGRICULTORAS DA AGRICULTURA FAMILIAR - AMAAF 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 ABACATE tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionado em embalagem transparente, 
atóxica, contendo identificação do produto, peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 200 5,45 1.090,00 

2 1 ABOBORA CABOTIA SEM CASCA produto descascado resfriados e 
embalados a vácuo, firme, de cor alaranjada, sem pontes de podridão 
ou amolecidos O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 250 6,11 1.527,50 

3 1 ABOBRINHA sem apresentar ponto de maturação, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionada em embalagem transparente, 

KG 400 5,18 2.072,00 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ  95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Inexigibilidade 
Nr: 01/2025 

 
Processo Adm: 255/2025  
Data do Processo: 21/01/2025 

atóxica, contendo identificação do produto, peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

4 1 ACELGA/COUVE CHINESA tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em embalagem atóxica transparente própria, 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 200 6,93 1.386,00 

5 1 ALFACE CRESPA/ROXA/AMERICANA sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em pacote 
transparente atóxico, contendo identificação do produto, peso líquido, 
nome e endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato 
da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 1000 9,45 9.450,00 

6 1 ALMEIRÃO/CHICÓRIA/ESCAROLA apresentando tamanho, cor 
característica e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, acondicionado em embalagem atóxica transparente, 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor 

KG 150 7,32 1.098,00 

7 1 BANANA CATURRA Em pencas, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
com ponto de maturação para ser servido na semana de entrega, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem transparente, atóxica, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

UN 1750 5,26 9.205,00 

8 1 BATATA DOCE de qualidade, cheiro e sabor próprios, devendo ser 
bem desenvolvida, de boa qualidade, com cozimento garantido, 
compacta e firme, isenta de material terroso, mofos e sem partes 
arroxeadas, acondicionada em caixa própria. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 1000 4,18 4.180,00 

9 1 BETERRABA de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de 
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de material terroso e mofos, acondicionada em 
caixa própria. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 500 5,18 2.590,00 

12 1 BRÓCOLIS compacto e firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em pacotes transparente atóxico, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 300 9,32 2.796,00 

13 1 CENOURA vermelha alaranjada, sem lesões, sem rachaduras, não 
apresentar defeitos internos e externos que prejudiquem o consumo, 
sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem desenvolvida, não 
fibrosa, isenta de material terroso e mofos, acondicionada em 
embalagem transparente atóxica, contendo identificação do produto, 
peso líquido, nome e endereço do produtor. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 600 4,85 2.910,00 

16 1 CHEIRO VERDE misto de salsinha e cebolinha, sem lesões de origem 
física ou mecânica, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 

KG 200 17,18 3.436,00 

desenvolvido, isento de sujidades, acondicionado em pacote 
transparente atóxico, contendo identificação do produto, peso líquido, 
nome e endereço do produtor. O produto deverá ser avaliado no ato 
da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

17 1 CHUCHU In natura de primeira qualidade, compacto e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, com casca verde escura ou clara, sem partes 
apodrecidas devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embaladas em saco ou caixa próprio com até 20 kg 
do produto. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 500 4,67 2.335,00 

18 1 COUVE FLOR sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isentas de sujidades, parasitas, acondicionada em 
pacote atóxico próprio e transparente, contendo identificação do 
produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. O produto deverá 
ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 300 8,50 2.550,00 

19 1 COUVE FOLHA PICADA Higienizada sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, isentas de sujidades, parasitas, 
acondicionada em pacote atóxico próprio e transparente, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 400 10,29 4.116,00 

20 1 ESPINAFRE de primeira, apresentando tamanho, cor característica e 
com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
acondicionado em embalagem atóxica transparente, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 100 11,96 1.196,00 

21 1 FEIJÃO PRETO/CARIOCA apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem sujidades, 
material terrosos, próprio para o consumo humano, embalado em 
pacote atóxico transparente, contento data de fabricação, validade, 
lote e demais informações conforme legislação vigente. O produto 
deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para 
o consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 650 7,75 5.037,50 

22 1 LARANJA de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de 
sujidades, tamanho e colorações uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida. apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não apresentando sinais de fruta 
oxidada. Acondicionada em embalagem transparente e atóxica, 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
produtor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não 
esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 1250 5,11 6.387,50 

23 1 MANDIOCA DESCASCADA ,higienizada, aspecto alongado, cheiro e 
sabor próprios, de boa qualidade, com cozimento garantido, compacta 
e firme, isenta de material terroso, mofos, sem folhas e talos. Entregue 
em embalagem de 1 Kg, própria congelada à -18 °C, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 1000 7,41 7.410,00 

24 1 MELANCIA apresentando tamanho, cor e formação uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida, acondicionada em caixa própria, livre de 
parasitas e larvas. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, 
caso não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca 

KG 1500 3,34 5.010,00 

do produto pelo fornecedor. 
25 1 MILHO VERDE IN NATURA SEM PALHA apresentando tamanho, cor 

e com formação uniforme, grãos macios, devendo ser bem 
desenvolvido, livre de parasitas e larvas, embalagem transparente, 
atóxica, contendo identificação do produto peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. Caracteristicas própria da espécie e 
variedade. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não 
esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor 

KG 500 8,47 4.235,00 

27 1 PÃO CASEIRO FATIADO com aspecto e sabor característico, fresco e 
em consistência e crescimento adequados, deve ser preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, em perfeito estado de conservação e de 
acordo com as boas práticas de fabricação. Embalagem plástica 
transparente de 500g, contendo rotulagem do produto, com 
identificação do produtor, prazo de validade, informação nutricional, 
lote e demais informações conforme legislação vigente. Apresentar 
licença sanitária atualizada. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA. 

KG 3000 16,94 50.820,00 

28 1 PEPINO de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido, isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 250 5,40 1.350,00 

29 1 REPOLHO de primeira, sem lesões, sem rachaduras, sem danos 
físicos e mecânicos, cor e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, acondicionada em caixa própria. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 750 4,93 3.697,50 

30 1 TANGERINA (bergamota, ponkan, morgote), de ótima qualidade, 
fresca, compacta e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
embalagem atóxica transparente, contendo identificação do produto, 
peso líquido, nome e endereço do fornecedor. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 1250 6,08 7.600,00 

31 1 TOMATE tamanho médio, aspecto globoso, misto com verdes e 
maduros (cor vermelha), polpa firme intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes e sujidades, acondicionada em embalagem 
atóxica transparente, contendo identificação do produto, peso líquido, 
nome e endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato 
da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 250 6,60 1.650,00 

32 1 VAGEM de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionada em embalagem atóxica 
transparente, contendo identificação do produto, peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 100 13,08 1.308,00 

Total 146.443,00 
 
COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES - COOPERAOQI 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço 

Total 
1 1 ABACATE tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de enfermidades, material terroso e umidade 
KG 200 5,45 1.090,00 



4A SEXTA-FEIRA 06.02.2026 EDIÇÃO 4815PUBLICAÇÃO  OFICIAL
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionado em embalagem transparente, 
atóxica, contendo identificação do produto, peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

2 1 ABOBORA CABOTIA SEM CASCA produto descascado resfriados e 
embalados a vácuo, firme, de cor alaranjada, sem pontes de podridão 
ou amolecidos O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 250 6,11 1.527,50 

3 1 ABOBRINHA sem apresentar ponto de maturação, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionada em embalagem transparente, 
atóxica, contendo identificação do produto, peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 400 5,18 2.072,00 

4 1 ACELGA/COUVE CHINESA tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em embalagem atóxica transparente própria, 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 200 6,93 1.386,00 

5 1 ALFACE CRESPA/ROXA/AMERICANA sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em pacote 
transparente atóxico, contendo identificação do produto, peso líquido, 
nome e endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato 
da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 1000 9,45 9.450,00 

6 1 ALMEIRÃO/CHICÓRIA/ESCAROLA apresentando tamanho, cor 
característica e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, acondicionado em embalagem atóxica transparente, 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor 

KG 150 7,32 1.098,00 

7 1 BANANA CATURRA Em pencas, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
com ponto de maturação para ser servido na semana de entrega, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem transparente, atóxica, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

UN 1750 5,26 9.205,00 

8 1 BATATA DOCE de qualidade, cheiro e sabor próprios, devendo ser 
bem desenvolvida, de boa qualidade, com cozimento garantido, 
compacta e firme, isenta de material terroso, mofos e sem partes 
arroxeadas, acondicionada em caixa própria. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 1000 4,18 4.180,00 

9 1 BETERRABA de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de 
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de material terroso e mofos, acondicionada em 
caixa própria. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 500 5,18 2.590,00 

10 1 BOLACHA CASEIRA embalagem plástica transparente de 1kg, 
contendo rotulagem do produto, com identificação do produtor, prazo 
de validade, informação nutricional, lote e demais informações 

KG 800 22,74 18.192,00 

conforme legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. O 
produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. OBS APRESENTAR AMOSTRA. 

11 1 BOLACHA CASEIRA SEM LACTOSE embalagem plástica 
transparente de 1kg, contendo rotulagem do produto, com 
identificação do produtor, prazo de validade, informação nutricional, 
lote e demais informações conforme legislação vigente. Apresentar 
licença sanitária atualizada. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. OBS: 
APRESENTAR AMOSTRA. 

KG 50 20,48 1.024,00 

12 1 BRÓCOLIS compacto e firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isentas de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em pacotes transparente atóxico, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 300 9,32 2.796,00 

13 1 CENOURA vermelha alaranjada, sem lesões, sem rachaduras, não 
apresentar defeitos internos e externos que prejudiquem o consumo, 
sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem desenvolvida, não 
fibrosa, isenta de material terroso e mofos, acondicionada em 
embalagem transparente atóxica, contendo identificação do produto, 
peso líquido, nome e endereço do produtor. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 600 4,85 2.910,00 

14 1 CHÁ FLORES DE CAMOMILA embalado em pacotes de 500 gramas. 
Seca à sombra. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, 
caso não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca 
do produto pelo fornecedor. 

UN 100 5,37 537,00 

15 1 CHÁ DE HORTELÃ folhas secas, sem folhas velhas e parasitas, com 
coloração uniforme. Em maços de 1 kg. O produto deverá ser avaliado 
no ato da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 100 16,79 1.679,00 

16 1 CHEIRO VERDE misto de salsinha e cebolinha, sem lesões de origem 
física ou mecânica, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, acondicionado em pacote 
transparente atóxico, contendo identificação do produto, peso líquido, 
nome e endereço do produtor. O produto deverá ser avaliado no ato 
da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 200 17,18 3.436,00 

17 1 CHUCHU In natura de primeira qualidade, compacto e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, com casca verde escura ou clara, sem partes 
apodrecidas devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embaladas em saco ou caixa próprio com até 20 kg 
do produto. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 500 4,67 2.335,00 

18 1 COUVE FLOR sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isentas de sujidades, parasitas, acondicionada em 
pacote atóxico próprio e transparente, contendo identificação do 
produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. O produto deverá 
ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 300 8,50 2.550,00 

19 1 COUVE FOLHA PICADA Higienizada sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, isentas de sujidades, parasitas, 
acondicionada em pacote atóxico próprio e transparente, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 

KG 400 10,29 4.116,00 

adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

20 1 ESPINAFRE de primeira, apresentando tamanho, cor característica e 
com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
acondicionado em embalagem atóxica transparente, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 100 11,96 1.196,00 

21 1 FEIJÃO PRETO/CARIOCA apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvida, sem sujidades, 
material terrosos, próprio para o consumo humano, embalado em 
pacote atóxico transparente, contento data de fabricação, validade, 
lote e demais informações conforme legislação vigente. O produto 
deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para 
o consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 650 7,75 5.037,50 

22 1 LARANJA de ótima qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de 
sujidades, tamanho e colorações uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida. apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não apresentando sinais de fruta 
oxidada. Acondicionada em embalagem transparente e atóxica, 
contendo identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
produtor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não 
esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 1250 5,11 6.387,50 

23 1 MANDIOCA DESCASCADA ,higienizada, aspecto alongado, cheiro e 
sabor próprios, de boa qualidade, com cozimento garantido, compacta 
e firme, isenta de material terroso, mofos, sem folhas e talos. Entregue 
em embalagem de 1 Kg, própria congelada à -18 °C, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do produtor. 
O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja 
adequado para o consumo será providenciada a troca do produto pelo 
fornecedor. 

KG 1000 7,41 7.410,00 

24 1 MELANCIA apresentando tamanho, cor e formação uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida, acondicionada em caixa própria, livre de 
parasitas e larvas. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, 
caso não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca 
do produto pelo fornecedor. 

KG 1500 3,34 5.010,00 

25 1 MILHO VERDE IN NATURA SEM PALHA apresentando tamanho, cor 
e com formação uniforme, grãos macios, devendo ser bem 
desenvolvido, livre de parasitas e larvas, embalagem transparente, 
atóxica, contendo identificação do produto peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. Caracteristicas própria da espécie e 
variedade. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não 
esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor 

KG 500 8,47 4.235,00 

26 1 OVOS casca integra, sem trincas, rachaduras ou manchas, sem 
resíduos, fungos ou odores estranhos. Isento de sujeira, excrementos 
ou qualquer substancia nociva. Plantel sob manejo em conformidade 
com normas sanitárias e zootécnicas vigentes. Classe A, obedecendo 
ao padrão de qualidade definido no Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem animal (RIISPOA). 
Embalagem Devem ser acondicionados em bandejas ou embalagens 
de papelão resistentes e próprias para alimentos; Rotulagem 
contendo: Nome e marca do fabricante; Número do lote; validade de 
no mínimo 07 dias. Documentação obrigatória, conforme 
Subcontratação e responsabilidades Técnicas: Registro ativo no 
Ministério da Agricultura; Certificado de boas práticas e SIF (Serviço 
de Inspeção Federal) ou estadual; Certificado de análise e laudos 
microbiológicos se exigidos; Atestado de capacidade técnica para 
fornecimento do produto. Armazenagem e transporte em condições 
que garantam integridade e higiene (temperatura ambiente controlada, 
sem exposição a produtos contaminantes ou áreas sujas). O produto 

DZ 800 11,61 9.288,00 

deverá ser avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para 
o consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

28 1 PEPINO de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido, isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, embalagem transparente, atóxica, contendo 
identificação do produto, peso líquido, nome e endereço do 
fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da entrega, caso 
não esteja adequado para o consumo será providenciada a troca do 
produto pelo fornecedor. 

KG 250 5,40 1.350,00 

29 1 REPOLHO de primeira, sem lesões, sem rachaduras, sem danos 
físicos e mecânicos, cor e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, acondicionada em caixa própria. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 750 4,93 3.697,50 

30 1 TANGERINA (bergamota, ponkan, morgote), de ótima qualidade, 
fresca, compacta e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
embalagem atóxica transparente, contendo identificação do produto, 
peso líquido, nome e endereço do fornecedor. O produto deverá ser 
avaliado no ato da entrega, caso não esteja adequado para o 
consumo será providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 1250 6,08 7.600,00 

31 1 TOMATE tamanho médio, aspecto globoso, misto com verdes e 
maduros (cor vermelha), polpa firme intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de enfermidades, boa qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes e sujidades, acondicionada em embalagem 
atóxica transparente, contendo identificação do produto, peso líquido, 
nome e endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato 
da entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor 

KG 250 6,60 1.650,00 

32 1 VAGEM de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, acondicionada em embalagem atóxica 
transparente, contendo identificação do produto, peso líquido, nome e 
endereço do fornecedor. O produto deverá ser avaliado no ato da 
entrega, caso não esteja adequado para o consumo será 
providenciada a troca do produto pelo fornecedor. 

KG 100 13,08 1.308,00 

Total 126.343,00 

R$ 272.786,00 (duzentos e setenta e dois mil setecentos e oitenta e seis reais).  
Nova Laranjeiras/PR, 5 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

............................................. 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026-PMV 
 
 
 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
RURAL, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4128658/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA ITAIPU E O MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR. 
 
 
 
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

 
Torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se pela apresentação EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, da seguinte forma: 
 
 
1ª  classificada 
SIX PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.752.550/0001-55, vencedora, com valor global de R$ 
2.746.200,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e seis mil e duzentos reais), conforme abaixo: 
 
LOTE 01 

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE V. GLOBAL 

1 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, ESTRADA 
CAMPO DAS CRIANÇAS (CAMPO DA INTER), FINAL TST ATÉ 
1,5KM, ÁREA PAVIMENTADA 9.000 M². 

1,00 UN 1.559.434,87 

2 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES 
(RECAPE), ESTRADA LAGOA BONITA, FINAL RECAPE 
EXISTENTE ATÉ 2,2KM, ÁREA PAVIMENTADA 13.200 M². 

1,00 UN 1.186.765,13 

VALOR GLOBAL 2.746.200,00 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, cinco dias de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Marcio Vasiak 
Agente de Contratação 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 018/2026 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 05/02/2026 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo. 
 

NOME CPF CARGO 

JEAN TIAGO PADILHA DE 
OLIVEIRA 

076.063.689-37 OPERADOR DE 
MAQUINA  

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

PORTARIA 006/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Atender o requerimento feito pelo(a) Servidor(a) JOSÉ ADÃO BONFIM 
portador(a) do RG 10.297.678-9 e inscrito no CPF 062.486.099-00, para retornar 
antecipadamente de sua LICENÇA SEM VENCIMENTOS a qual teria o prazo final em 
31 de Julho de 2026.  
                    Seu retorno se dará no dia 05 de Fevereiro de 2026, conforme solicitado. 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 007/2026 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º CONCEDER, “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salário base dos Servidores Públicos 
Efetivo, abaixo relacionado: 
 

Servidor CPF % de gratificação 
JOSÉ ADÃO BONFIM 062.486.099-00 36,30 

SERLI DE FATIMA CUSTODIO 007.970.279-12 19,80 
 
 
Artigo 2.º - Paragrafo único: A presente GRATIFICAÇÃO destina-se a remunerar os 
servidores pela prestação de serviço na modalidade de plantão ou função adicional, de 
modo que além da jornada normal de trabalho legalmente aplicável, estarão disponíveis 
para atender chamados da Administração Pública a qualquer momento, ficando excluído 
o direito de adicional por horas extras. 
 
 

 

                       Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 021/2026 

DATA: 05/02/2026 
 
 

Súmula: Concede Gratificação a servidora que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Gratificação pela Execução de Trabalho de Natureza Especial com 
Risco a Saúde de 20% (vinte por cento), a servidora abaixo mencionada: 
 
MATRIC. NOME PERCENTUAL  
5931 SENI PEREIRA DE OLIVEIRA INACIO 20% 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos retroativos a 02/01/2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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   PORTARIA Nº 022/2026 
DATA: 05/02/2026 

 
SÚMULA:   Concede Regime Suplementar. 
 

     O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei Municipal 
nº. 463 de 29/01/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 Art. 1º. – Concede Regime Suplementar de 20 (vinte) horas semanais aos professores 
que abaixo menciona: 
MATR. NOME LOCAL MOTIVO  

59793 ADRIANO PADILHA 
BARRETO Espigão Substituição de professor 

Licença Maternidade 
5581 CLEUZA GORETT DA ROSA APAE Convênio 

59780 FRANCIELI MAIA Licarlos Passaia Substituição de professor 
Licença sem Vencimentos. 

7521 ILIZIANE MARIA 
CZECHOWSKI GRONDEK Espigão Substituição de professor 

Licença sem Vencimentos. 

8671 JULIA GRACIELE 
CAMARGO Setor Pedágico Suporte Pedagógico 

9231 MARCIA KVIATKOVSKI Espigão Substituição de professor em 
atividade no Projeto Maestro 

9171 MARILENE DA ROCHA 
MARTELLI Licarlos Passaia Substituição de professor 

Licença sem Vencimentos 

5995 MARISTELA KRASSOSKI 
KERBER CMEI Substituição de professor em 

licença sem vencimento 

9121 NATALINA FRANCIELI 
TURATTO Monteiro Lobato Substituição de professor 

Licença. 

59779 THAIS CRISTINA 
GARBOSSA Espigão Substituição de professor 

Licença Maternidade 
 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 023/2026 
         DATA: 05/02/2026 

 
Súmula: Concede  Gratificação  aos servidores   
que  abaixo  menciona.  

            
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – Conceder aos servidores que abaixo menciona, Gratificação pelo Exercício 
de Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Ano do Ensino Fundamental Público, no equivalente 
a 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos, até final do ano letivo de 2026. 
MATRÍC. NOME TURMA 
7451 ADRIANE CZECHOWSKI Pré I ‘B” 
59815 ANA CAROLINA MAFFEI LUCCA Pré I 
59773 BRUNA MARABERNARDI 1º Ano 
5561 CARMELINA TAVARES DOS SANTOS   1º Ano 
5591 CRISTIANA MARIA COSTA CZECHOWSKI Pré II 
59741 EDIMARA KOGUS KUASNEI Pré I “B” 
9231 MARCIA KVIATKOWSKI Pré I e II 
8151 MARELI DE SOUZA 1º Ano 
9171 MARILENE DA ROCHA MARTELLI  Pré II 
59649 ROSILENE NARDO PIASECKI CHAVES Pré I “A” 
59791 SANDRA KEDROVSKI Pré 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos financeiros a partir desta data. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  05 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
 

 
 AGENOR BERTONCELO 

                 Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 024/2026 
DATA: 05/02/2026 

 
Súmula: Concede  Gratificação  às 
servidoras   que  abaixo  menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação pela 
Atuação em Regência de Classe no Ensino Especial e Sala de Recurso no 
Ensino Especial, no equivalente a 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos 
básicos, até o final do ano letivo de 2026. 
 
MATRÍC. NOME 
59746 CAROLINE SEVERO DE AZEVEDO (2º Conc) 
2141 CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI (1º Conc) 
5581 CLEUZA GORETT DA ROSA 
59640 CRISTIANE ALVES DE MIRANDA (1º Conc) 
59756 CRISTIANE ALVES DE MIRANDA (2º Conc) 
9221 ELENICE DEMBINSKI TUMISKI 
2901 MELANIA PRASNIEWSKI 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
      
  
 

 AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal   
     
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

C/ EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO REGIONAL 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças mecânicas 
novas e serviços de mão de obra para reposição em veículos da frota municipal 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Administração, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 25/02/2026. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site 
www.bnc.org.br, no site www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou no 
Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3194-
0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de fevereiro de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 007/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GARRAFAS TÉRMICAS 
PERSONALIZADAS, PARA COMEMORAÇÃO DO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 22.140,00 (VINTE E DOIS MIL, CENTO E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 05/02/2026. 
VIGÊNCIA: 04/08/2026. 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA CNPJ Nº 76.030.717/0001-48. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 23 

de janeiro de 2027, em vista das prorrogações de prazo, fica aditado ao valor contratual a importância de 

R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais). Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 

Contrato Original desde que não colidam com as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
Município de Marquinho estado do Paraná em 05 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CATIANE TRENTIN 07253639910 CNPJ Nº 21.796.300/0001-07. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: JAILSON DE ALMEIDA 10542016923 CNPJ Nº 22.376.011/0001-03 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: GECSON GIOVANI DA CRUZ SILVERIO 11131300912 CNPJ Nº 32.531.646/0001-91 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ARIVELTON JOAO ELIAS GONCALVES 08286749901 CNPJ Nº 27.160.935/0001-91. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: 49.288.184 VANDERLEIA PADILHA DUARTE CNPJ Nº 49.288.184/0001-26 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: VALDINEI FARIAS ZUCHI 09219504979 CNPJ Nº 43.017.691/0001-49 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ADIR DEMENEK 05579022905 CNPJ Nº 29.979.755/0001-61 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2025 
DATA: 13/11/25          ABERTURA: 19/12/25      PROPOSTAS ATÉ: 08H     DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CIRENE SZCZOCZUK CNPJ Nº 30.036.365/0001-37 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ADAIR SILVEIRA 01622910192 CNPJ Nº 27.049.060/0001-55 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima até a data de 02 

de fevereiro de 2027, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não 

colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS PEDIÁTRICAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS A 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 05 de fevereiro de 2026. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição parcelada de materiais de expediente para os diversos setores da administração 
municipal, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 23.02.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 23.02.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA  

 

Ficam reconvocados os Senhores Prefeitos e Secretários de Saúde dos 

Municípios de Porto Barreiro, Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do 

Iguaçu e Laranjeiras do Sul, consorciados da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, para participarem da Assembleia 

Geral Ordinária, a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2026, às 9h, na sede do 

Consórcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta: 

 

PAUTA DA REUNIÃO 

• Contratualização Plantões Hospitalares;  

• Outros assuntos que se fizerem necessários.  

 
 

Laranjeiras do Sul, 05 de fevereiro de 2026. 

 

Carla Prestes de Oliveira Bonfim. 
Secretária Executiva 

 

 

 

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA 
BONFIM:01926729919

Assinado de forma digital por CARLA 
PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM:01926729919 
Dados: 2026.02.05 11:20:38 -03'00'

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

Processo Administrativo nº 06/2026 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 

PARANÁ – ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18, por meio do Departamento de 

Licitações e Planejamento, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis, conforme condições estabelecidas no Edital. 

Objeto: contratação de empresas especializadas para o fornecimento de bens diversos, a 

serem adquiridos de forma parcelada e organizados em lotes distintos, conforme 

especificações técnicas e quantitativos definidos no Edital e seus anexos, compreendendo, 

entre outros: materiais de informática, mobiliário, equipamentos médico-

hospitalares, equipamentos para condicionamento físico, reabilitação e fisioterapia, 

bem como materiais de apoio administrativo, manutenção predial leve e suprimento 

elétrico, destinados ao atendimento das necessidades da ASSISCOP, conforme 

quantidades e descrições constantes no Edital e seus anexos.  

Recebimento das propostas: A partir das 09:00 hrs do dia 10/02/2026 até as 17:00 do 

dia 20/02/2026. 

Data de abertura da sessão pública de disputa: 23/02/2026  

Horário: 09h30 (horário de Brasília) 

Plataforma: Licitanet – www.licitanet.com.br 

O Edital e anexos estarão disponíveis para consulta e download na plataforma acima 

indicada, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da 

ASSISCOP (https://assiscop.pr.gov.br/index).  

Laranjeiras do Sul/PR, 05 de fevereiro de 2026. 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 09/02/2026 até às 08h do dia 
26/02/2026. Abertura das propostas após as 08h do dia 26/02/2026. Início da disputa de preços às 
09h do dia 26/02/2026. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 279.550,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 05 de fevereiro de 2026. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

TÉCNICA E PREÇO – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE UM CONJUNTO 
INTEGRADO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO, 
PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS E MATERIAIS DE 
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. Recebimento das propostas: das 08h do dia 09/02/2026 às 08h do 
dia 01/04/2026. Abertura da Sessão Pública: às 09h do dia 01/04/2026. Local: www.bnc.org.br. VALOR 
TOTAL MÁXIMO: R$ 700.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso à 
Concorrência estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 
0102. Coronel Vivida, 05 de fevereiro de 2026. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras 
e Patrimônio. 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 03 ao Contrato nº 37/2024 – Concorrência Eletrônica nº 01/2024. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 30.972.275/0001-58. Este Termo 
Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO da META FÍSICA E FINANCEIRA Fica aumentado o valor de R$ 35.431,83, 
correspondente à execução de itens de prevenção e combate a incêndio, indispensáveis à conclusão e 
regularização do projeto, não previstos originalmente. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 03 de fevereiro de 2026. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AUTORIZAÇÃO  
Processo de Dispensa de Licitação nº 03/2026 

Processo Licitatório nº 10/2026, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos 
termos do Artigo 75, inciso XI, do diploma legal invocado, para contratação direta por dispensa de 
licitação. Contratação de empresa para prestação de serviços de curso de atividade curricular 
complementar Robótica. Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.802.018/0002-86. Valor total de R$ 509.760,00 (quinhentos e nove mil, setecentos e sessenta 
reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 04 de fevereiro de 2026. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito  

 
 

 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 172/2026 de 05/02/2026 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão dos 
Candidatos convocados através do Edital nº.  171/2025 de 18/11/2025. 
Edital nº. 173/2026 de 05/02/2026 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Engenheiro Civil 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 8º ADRIELI BRUSTOLIN GREGOLON 176077 Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 035/2026 de 05/02/2026 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Exclusão dos(a) Candidatos(a) convocados(a) através do Edital nº.  034/2026 de 02/02/2026. 
Edital nº. 036/2026 de 02/02/2026 – Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025 Súmula: 
Convocação de Candidato(a)s habilitado(a)s no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2025 de 07/04/2025. 

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 40º IVONE SANTOS HAEFLIGER 1915/25 
2 41º RAQUEL MARIA FERN 1669/25 
3 42º VIVIANE SIQUEIRA 1667/25 
4 45º ANA CAROLINA SANTOS POLESE 1839/25 

Cargo Público: Agente Oficial de Transportes Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato Nº Protocolo 

1 9º MARCIO JUNIOR CALZA 1638/25 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 


